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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTIAGO - RS
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12/2025

"PREGÃO ELETRÔNICO VISANDO A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO
E ALARMES, NA CÂMARA DE VEREADORES DE
SANTIAGO RS.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SANTIAGO, Vereador
HAROLDO RIOS POUEY, no uso de suas atribuições TORNA PÚBLICO, para
conhecimento dos interessados, que se encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, DISPUTA ABERTA, nos termos da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital, obedecidos os seguintes horários e datas para os
procedimentos seguintes:

- ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO: 24/11/2025, às 08h 30min.
- INÍCIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 24/11/2025, às 08h 30min, no site

<https://www.portaldecompraspublicas.com.br >, horário de Brasília - DF.

1. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
1.1. As despesas ocorrerão por conta das dotações orçamentárias da Câmara de

Vereadores de Santiago.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01.01: Poder Legislativo
01.031.0004.2020.0000 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
ELEMENTO: 3.3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
CÓDIGO REDUZIDO – 132020

2. DO OBJETO
2.1. A presente Licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO
ELETRÔNICO E ALARMES NA CÂMARA DE VEREADORES DE SANTIAGO RS.

2.2. Os serviços deverão ser realizados conforme quadro abaixo e Anexo I – Termo de
Referência:

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT. VALOR DE REF.

01

SERVIÇO DE MONITORAMENTO
ELETRÔNICO E ALARMES NA
CÂMARA DE VEREADORES DE
SANTIAGO RS.

01 12 R$ 1.925,64
Mensal

2.3. A Contratada deverá dimensionar sua equipe de execução, respeitando o horário de
trabalho e as especificações dos serviços, de modo a garantir a qualidade dos serviços
prestados, em conformidade com o Previsto no Anexo I – Termo de Referência. Todo o
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material e equipamentos (exceto os EPI’s- Equipamentos de Proteção Individual) utilizados
serão fornecidos pela contratante.

2.4. Somente poderão participar do certame empresas que tenham ramo de atividade
compatível com o objeto licitado.

3. DOS RECURSOS DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E DOS PROCEDIMENTOS
3.1. Dos Recursos da Tecnologia da Informação:
3.1.1. Serão utilizados, para a realização deste certame, recursos de tecnologia da

informação, compostos por um conjunto de programas de computador que permitem
confrontação sucessiva através do envio de lances dos proponentes com plena visibilidade
para o Pregoeiro e total transparência dos resultados para a sociedade, através da Rede
Mundial de Computadores - INTERNET.

3.1.2. Conforme o Termo de Cooperação nº 001/2024, Firmado entre a Câmara de
Vereadores e a Prefeitura de Santiago, a realização do procedimento estará a cargo do
Pregoeiro e da Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 1719/2024, e da Administradora
do Pregão Eletrônico, empresa contratada para, através da rede mundial de computadores,
prover o sistema de compras eletrônicas.

3.1.3. O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao Portal de Compras
Públicas através do portal de compras municipais, acessando o seguinte endereço:
https://www.portaldecompraspublicas.com.br e preencher o Termo de Adesão, onde qualquer
pessoa física ou jurídica, que manifeste interesse em cadastrar-se e apresente a documentação
exigida terá acesso ao portal.

3.1.4. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

3.1.5. O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica
responsabilidade legal da proponente ou de seu representante legal, bem como presunção de
sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

3.1.6. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema
eletrônico, a proponente deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências
de habilitação previstas no edital.

3.1.7. O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no
evento, terá expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o
evento nos valores e condições do referido lance, e caso este lance seja o escolhido pelo
comprador, será reputado perfeito e acabado o contrato de compra e venda do produto
negociado.

3.1.8. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
Sessão Pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro e/ou pelo
sistema ou de sua desconexão.

3.2. Dos Procedimentos:
3.2.1. Os fornecedores deverão inserir suas propostas iniciais dentro do sistema até a

abertura da Sessão Pública conforme data e horário definidos no preâmbulo deste edital.
3.2.1.1. Para inserção de suas propostas iniciais, os fornecedores deverão observar

rigorosamente a descrição e unidade de fornecimento dos produtos constantes do Item 2. deste
edital.

https://www.portaldecompraspublicas.com.br
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3.2.1.1.2. O(s) vencedor(es), deverá(ão) inserir os documentos de habilitação exigidos no
item 7., em até 24 (vinte quatro) horas, após a solicitação do pregoeiro no sistema, em
conformidade com o previsto no artigo 63. Inciso II da Lei Federal 14.133/20021.

3.2.1.2. O licitante declarará, em campo próprio do sistema:
a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.2.1.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de
2021.

3.2.1.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.2.1.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o item 3.2.1.4 fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.

3.2.1.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2.1.2. ou 3.2.1.4 sujeitará o
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

OBS.: Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da Sessão Pública.

OBS.: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público
após o encerramento do envio de lances.

3.2.2. O Pregoeiro desclassificará, fundamentadamente, as propostas que não estejam em
conformidade com às exigências do edital.

3.2.3. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o Pregoeiro dará início à
fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

3.2.4. O julgamento das propostas será feito adotando o critério de MENOR PREÇO
GLOBAL.

3.2.5. O Pregoeiro, através do sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e
horário previstos neste edital, com a divulgação da melhor proposta para cada item.
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3.2.6. O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na
etapa de propostas.

3.2.6.1. No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, vale os
valores obtidos na etapa de propostas.

3.2.7. Aberta à etapa competitiva (Sessão Pública), os proponentes deverão encaminhar
lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o proponente imediatamente
informado do seu recebimento e respectivo valor.

3.2.8. Os proponentes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL
MENSAL, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

3.2.9. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o
intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

3.2.9.1. Se algum proponente fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação
(preços e diferenças inexequíveis ou excessivas) poderá tê-lo cancelado pelo Pregoeiro através
do sistema. A disputa será suspensa, sendo emitido um aviso e na sequência o Pregoeiro
justificará o motivo da exclusão através de mensagem aos participantes e em seguida, a
disputa será reiniciada pelo Pregoeiro.

3.2.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
foi recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.

3.2.11. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, as proponentes serão informadas
em tempo real, do valor do menor lance registrado, sendo vedada à identificação do seu
detentor.

3.2.12. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa aberta.
3.2.12.1. A etapa de envio de lances na Sessão Pública durará 10min (dez minutos) e,

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos 2min (dois minutos) do período de duração da Sessão Pública.

3.2.12.1.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem
3.2.12.1., será de 2min (dois minutos) e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

3.2.12.1.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no subitem
3.2.12.1., a Sessão Pública será encerrada automaticamente.

OBS.: Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da
etapa de envio de lances da Sessão Pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

3.2.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às proponentes, para a
recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem
prejuízo dos atos realizados.

3.2.14. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10min (dez minutos) a
Sessão Pública do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação
expressa aos participantes.

3.2.15. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate
previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
permanecendo o empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.
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3.2.15.1. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

3.2.15.2. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem 3.2.15., caso
não haja envio de lances após o início da fase competitiva.

3.2.16. Encerrada a etapa de envio de lances da Sessão Pública, o Pregoeiro encaminhará,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
no edital.

3.2.16.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada
pelos demais licitantes.

3.2.16.2. Os licitantes deverão no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da solicitação do
Pregoeiro no sistema, enviar a proposta adequada, no formato da planilha disponibilizada
junto com o edital, devidamente preenchida, e se necessário, os documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado após a negociação, sob pena de desclassificação.

Obs.: Para a formação da planilha, deverá ser observada a Convenção Coletiva de
Trabalho em vigor, com abrangência no território do Município.

3.2.16.2.1. Para as empresas Optantes pelo Simples Nacional deverá também ser
apresentada a cópia do Documento de Arrecadação do Simples Nacional - Declaratório -
PGDAS-D do mês imediatamente anterior ao da abertura deste certame.

3.2.17. Encerrada a etapa de negociação de que trata o subitem 3.2.16., o Pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital.

3.2.18. Os documentos de habilitação, enviados exclusivamente por meio do sistema,
serão examinados pelo Pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.

3.2.18.1. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o
julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via
sistema, no prazo de 2h (duas horas), contados da solicitação do Pregoeiro no sistema
eletrônico.

3.2.18.2. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender
às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
edital.

3.2.18.3. Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital
exija apresentação de planilha de composição de preços, está deverá ser encaminhada
exclusivamente via sistema eletrônico, no prazo de 2 (dois) dias úteis, com os respectivos
valores readequados ao lance vencedor.

3.2.18.4. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte será exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto nº 8.538,
de 6 de outubro de 2015.

3.2.18.5. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será
declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

3.2.19. Havendo divergência entre o valor unitário e o total correspondente, prevalecerá
o cotado em preço unitário, devendo o Pregoeiro proceder à correção no valor total.
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4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO, IMPUGNAÇÃO AO ATO
CONVOCATÓRIO E RECURSOS

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes
da data da abertura do certame.

4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

4.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, pelos seguintes meios: https://www.portaldecompraspublicas.com.br

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

4.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

4.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

4.7. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.
165 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.8. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.

4.9. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

4.9.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

4.9.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

4.9.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

4.9.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

4.10. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
4.11. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

4.12. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
4.13. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

4.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

4.15. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.16. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1. Não poderão disputar esta licitação:
a) aqueles que não atendem às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

h) agente público do órgão ou entidade licitante;
i) pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;
l) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº
14.133, de 2021.

5.2. O impedimento de que trata a letra d) do item 5.1. será também aplicado ao licitante
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.

5.3. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem as letras b) e c) do item 5.1. poderão participar no apoio das
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato,
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

5.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.
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5.5. O disposto nas letras b) e c) do item 5.1. não impede a licitação ou a contratação de
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execução.

5.6. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

5.7. A vedação de que trata a letra h) do item 5.1. estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5.8. As empresas interessadas deverão se inscrever no endereço eletrônico constante no
subitem 3.1.3. deste edital.

6. DOS LANCES NA ETAPA DE DISPUTA DE PREÇOS
6.1. Tendo o proponente sido qualificado pelo Pregoeiro, poderá ele participar da sessão

de disputa de preços, na data e horários definidos no preâmbulo deste edital.
6.1.2. Aberta à etapa competitiva (Sessão Pública), os proponentes deverão encaminhar

lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o proponente imediatamente
informado do seu recebimento e respectivo valor;

6.1.3. Os proponentes poderão oferecer lances sucessivos, pela VALOR GLOBAL
MENSAL, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

6.1.3.1. O licitante poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

6.1.3.2. Se algum proponente fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação
(preços e diferenças inexequíveis ou excessivas) poderá tê-lo cancelado pelo Pregoeiro através
do sistema. A disputa será suspensa, sendo emitido um aviso e na sequência o Pregoeiro
justificará o motivo da exclusão através de mensagem aos participantes e em seguida, a
disputa será reiniciada pelo Pregoeiro.

6.1.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
foi recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.

6.1.5. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, as proponentes serão informadas
em tempo real, do valor do menor lance registrado, sendo vedada à identificação do seu
detentor.

6.1.6. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa aberta.
6.1.6.1. A etapa de envio de lances na Sessão Pública durará 10min (dez minutos) e,

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos 2min (dois minutos) do período de duração da Sessão Pública.

6.1.6.1.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem
6.1.6.1.,será de 2min (dois minutos) e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

6.1.6.1.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no subitem
6.1.6.1., a Sessão Pública será encerrada automaticamente.
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6.1.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às proponentes, para a
recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem
prejuízo dos atos realizados.

6.1.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10min (dez minutos) a Sessão
Pública do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação
expressa aos participantes.

6.1.9. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate
previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
seguido da aplicação do critério estabelecido no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.9.1. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

6.1.9.2. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem 6.1.9., caso não
haja envio de lances após o início da fase competitiva.

6.1.10. Encerrada a etapa de envio de lances da Sessão Pública, o Pregoeiro encaminhará,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas no edital.

6.1.10.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada
pelos demais licitantes.

6.1.11. Encerrada a etapa de negociação de que trata o subitem 6.1.9., o Pregoeiro
verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação
correlata e no item 5.1. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro de Fornecedores Municipais;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
6.1.12. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992.

6.1.13. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29,
caput).

a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

b) O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

c) Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.1.14. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício,
em conformidade com os itens de 3.2.6. a 3.2.8. deste edital.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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6.2. Terminada a sessão, o sistema automaticamente rejeitará qualquer tentativa de envio
de lances.

6.3. Os licitantes deverão no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da solicitação do
Pregoeiro no sistema, enviar a proposta adequada, no formato da planilha disponibilizada
junto com o edital, devidamente preenchida, e se necessário, os documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado após a negociação, sob pena de desclassificação.

Obs.: Para formação da planilha, deverá ser observada a Convenção Coletiva de
Trabalho em vigor, com abrangência no território do Município.

6.3.1. Para empresas optantes pelo Simples Nacional deverá acompanhar planilha de
formação de custos a cópia do Documento de Arrecadação do Simples Nacional –
Declaratório – PGDAS- D referente ao mês imediatamente anterior ao da abertura do certame.

7. DA HABILITAÇÃO
7.1. Para fins de habilitação, os licitantes deverão obedecer ao previsto no subitem 3.2..
7.2. Eventuais autenticações de documentos exigidos no edital são de inteira

responsabilidade do licitante.
7.3. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade.

Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias
contados a partir da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado(s)
de Capacidade Técnica.

7.4. Os documentos necessários à HABILITAÇÃO:
7.4.1. Documentos relativos à Habilitação Jurídica:
7.4.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto Social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;

7.4.1.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual;
7.4.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.4.2. Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
7.4.2.1. Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ), junto a Receita Federal;
7.4.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Estado ou do

Município, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade;

7.4.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional do domicílio ou sede da Licitante e Certidão Negativa de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal do domicílio ou sede da Licitante;

7.4.2.4. Certidões Negativas de Débito junto as Fazendas Estadual e Municipal do
domicílio do Licitante;

7.4.2.5. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

7.4.2.6. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
7.4.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
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7.4.3. Documentos relativos à Qualificação Econômico-Financeira:
7.4.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos dois últimos exercícios

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei Federal nº 6.404/76 e Lei Federal nº
10.406/2002, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados monetariamente, quando
encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a
variação, ocorrida no período, do IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, ou outro
indicador que o venha substituir.

7.4.3.1.1. Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo
correspondente, assinado pelo Contador.

7.4.3.1.2. As empresas com menos de 1 (um) exercício financeiro, devem cumprir a
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço
Patrimonial levantado, conforme o caso.

7.4.3.1.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial
(inclusive o de abertura) e Demonstrações Contábeis assim apresentados:

a) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em
jornal oficial, em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial;

b) No caso das demais sociedades empresárias, o balanço deverá ser acompanhado dos
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados
na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos
quais se acha transcrito ou autenticada na Junta Comercial, devendo tanto o balanço quanto os
termos ser assinados por contador registrado no CRC - Conselho Regional de Contabilidade, e
pelo titular ou representante legal da empresa;

Obs.: No Caso de Livro Digital o mesmo deve ser apresentado obrigatoriamente o
Termo de Autenticação de livro Digital, para fins de validação do Livro.

c) No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o
balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente
registrados na Junta Comercial, constando no balanço o número do Livro e das folhas nos
quais se acha transcrito ou autenticado na Junta Comercial, devendo ser assinado por contador
registrado no CRC - Conselho Regional de Contabilidade, e pelo titular ou representante legal
da empresa, ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.

d) No caso de sociedade simples e Cooperativa - o Balanço Patrimonial deverá ser
inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas assinado por contador registrado no
CRC - Conselho Regional de Contabilidade, e pelo titular ou representante legal da instituição,
atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório;

e) Cópia ou fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da
sede ou domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de
Abertura e de Encerramento;

f) Os documentos contábeis do último exercício já exigíveis gerados pelo Sistema
Público de Escrituração Digital – SPED, deverão conter o Termo de Autenticação ou do
Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital.

7.4.3.1.4. Os documentos relativos ao subitem 7.4.3.1. deverão ser apresentados
contendo assinatura do representante legal da empresa proponente e do seu contador, ou,
mediante publicação no Órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a
identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do contador e do
número do seu registro no CRC - Conselho Regional de Contabilidade, são indispensáveis.
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7.4.3.2. A Capacidade Financeira da Empresa será avaliada mediante os seguintes
indicadores:

Liquidez Corrente (LC) expressado da forma seguinte:

Ativo Circulante
LC = --------------------------------

Passivo Circulante

Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão atender
obrigatoriamente, os seguintes requisitos:

LC maior ou igual a 1 (um)

7.4.3.2.1. Quando a LC for menor do que 1 (um), deverá restar comprovado, no Balanço
Patrimonial, Patrimônio Líquido mínimo correspondente a 10 % (dez por cento) do valor total
estimado pelo Município.

7.4.3.2.2. O subitem 7.4.3.2. é somente considerado para fins de Qualificação
Econômico Financeira da proponente. Uma vez habilitada, a maior ou menor pontuação obtida
pela concorrente não terá qualquer influência na sua classificação final.

7.4.3.3. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica em data não superior a 60 (sessenta) dias da data de abertura da licitação.

7.4.4. Documentos relativos à Qualificação Técnica:
a) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da

licitante, que comprove que executa ou executou de forma satisfatória, serviços de natureza
semelhantes aos serviços indicados no objeto da licitação.

b) Portaria de Autorização, com validade na data de abertura da licitação, expedida pelo
Grupamento de Supervisão de Vigilância e Guardas (GSVG) da Brigada Militar do RS.
Deverá estar acompanhado de Alvará de Funcionamento, expedido pelo mesmo órgão, com
validade na data de abertura da licitação.

c) Certidão de Registro e Regularidade da proponente junto ao Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, ou Conselho Federal/Regional que lhe dê
atribuição técnica compatível ao objeto desta licitação, dentro de seu prazo de validade.

Obs. 1: As proponentes que forem sediadas em outra jurisdição e, consequentemente
inscritas no CREA de origem, deverão, apresentar, obrigatoriamente, registro junto ao CREA
do estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe a Lei nº 5.194 de
24.12.66, em consonância com o art. 1º da Resolução nº 413 de 27.06.97 do CONFEA.

Obs.2: A(s) empresa(s) que apresentar(em) a Certidão de Pessoa Jurídica emitida pelo
CREA com dados cadastrais diferentes dos dados contratuais será(ão) inabilitada(s) com
fulcro na alínea “c” do parágrafo primeiro, do art. 2º, da Resolução nº 266, de 15 de dezembro
de 1979, do CONFEA;

d) Prova de a licitante possuir no quadro funcional permanente, profissional detentor de
atestados de responsabilidade técnica por execução de obras e/os serviços de complexidade
tecnológica operacional equivalente ou superior ao objeto desta licitação, devidamente
atestado pelo CREA, da seguinte forma:

d.1) para empresas, a prova de possuir no quadro permanente, profissional responsável
técnico, será feita, em se tratando de sócio da empresa, por intermédio de apresentação do
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contrato social e no caso de empregado, mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS) ou do contrato de trabalho;

d.2) a prova de que o profissional é detentor de responsabilidade técnica será feita
mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou
privado, devidamente registrada no CREA ou certidão do mesmo.

Obs.: Com relação ao profissional do item d), deverá ser este o responsável técnico em
todas as fases do procedimento licitatório e da execução contratual.

e) Para as cooperativas de trabalho, cópia do certificado de registro na OCERGS –
Organização das Cooperativas do Estado do Rio Grande do Sul, emitida no prazo máximo de
até 60 (sessenta) dias, acompanhado de cópia de cópia do Certificado de Regularidade. De
julhjo de

f) Atestado de Vistoria do local de execução dos serviços, expedido pela Câmara, com
data, assinatura e carimbo do signatário, comprovando ter a empresa licitante tomado
conhecimento das condições locais para o perfeito cumprimento das obrigações decorrentes do
objeto licitado. As vistorias deverão ser realizadas até o 1º (primeiro) dia útil anterior à data
designada para abertura do certame;

Obs.: A vistoria é facultativa devendo, no entanto, ser substituída por declaração
expressa de que a licitante tem ciência do(s) local(ais) e aceita as condições para a execução
da obrigação contratual, se vencedora do certame, aceitando plenamente as exigências do
edital.

7.5. Não tendo a empresa classificada como vencedora do certame apresentado a
documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela serem
aplicadas as penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, sendo convocada
então a empresa seguinte na ordem de classificação, observada as mesmas condições
propostas pela vencedora.

7.6. A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro e pela Equipe de
Apoio e depois de examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados
aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades.

7.7. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação constante nos subitens
7.4.1., 7.4.2. e 7.4.3. poderá ser substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor,
desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja dentro do
prazo de validade.

OBS.: Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios exigidos para cadastro esteja
com o prazo de validade expirado, a licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do
cadastro ou anexá-lo como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação.

8. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS
8.1. O preço deverá ser fixado em reais, com duas casas decimais, equivalente ao de

mercado na data da Sessão Pública de disputa de preços.
8.2. Deverão estar incluídos no preço todos os insumos que o compõem, tais como as

despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente sobre a execução do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a
Administração, e quaisquer outros que incidam sobre a avença.

8.3. O valor máximo para cada item não poderá ser superior ao Valor de Referência
citado no subitem 2.1., DO OBJETO deste edital.

8.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:
a) contiver vícios insanáveis;
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b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.
8.5. No caso de bens e serviços em geral, são indícios de inexequibilidade das propostas

valor de es inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
8.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a
empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

9. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO
9.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos

proponentes quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto
licitado, o que posteriormente será submetido à autoridade competente para homologação do
procedimento licitatório.

9.2. No caso de interposição de recurso, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo,
a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará procedimento licitatório.

9.3. A autoridade competente convocará o adjudicatário a assinar o Contrato dentro do
prazo de no máximo 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação.

9.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
9.4.1. Na assinatura do contrato, poderá ser exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas neste edital, conforme subitem 7.4., as quais deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato, a apresentação da referida documentação deverá
obedecer ao prazo previsto no subitem 9.3.

9.4.1.1. Na hipótese de o vencedor da licitação não cumprir o previsto no subitem 9.4.1.,
outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem
prejuízo da aplicação das sanções do item 11.

9.5. No ato de assinatura do contrato, a contratada deverá fornecer os dados bancários
(banco, agência e nº da conta) para depósitos referentes aos pagamentos.

9.6. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, outro licitante
poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,
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feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação
das sanções do item 13.

10. DA EXECUÇÃO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Em razão de termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta firmado entre

Ministério Público do Trabalho, Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul e o
Município de Santiago, o licitante deverá comprovar quando da assinatura do contrato a
condição de empregador ou de cooperativados dos trabalhadores utilizados na prestação dos
serviços:

10.1.1. Para as cooperativas de trabalho, declaração, se vencedora do certame,
comprovará quando da assinatura do contrato a condição de cooperativados dos trabalhadores
a serem utilizados na prestação dos serviços, sem prejuízo das sanções cabíveis;

10.1.2. A comprovação do vínculo dos trabalhadores poderá ser efetuada mediante
contrato social ou registro na carteira profissional, apresentada juntamente com relação
nominal dos trabalhadores ou, no caso de cooperativas, a comprovação será realizada pela
apresentação da ficha de cooperado/associado e cópia da ata de admissão, na forma da Lei nº

10.2. A Contratada, além do fornecimento da mão-de-obra, obriga-se a:
a) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação

vigente;
b) Disponibilizar o Responsável Técnico e os funcionários conforme dimensionamento

necessário à execução dos serviços estabelecidos no edital e selecionar e preparar
rigorosamente os empregados/cooperados que irão prestar os serviços, fornecendo a eles os
equipamentos necessários à prevenção de acidentes (EPI’s);

c) A contratada deverá fornecer todo o material, equipamentos e produtos necessários à
execução dos serviços.

10.3. A Câmara de Vereadores imediatamente comunicará a contratada qualquer
anormalidade verificada na execução dos serviços de modo a permitir à mesma a pronta
adoção das providências cabíveis;

10.4. Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e
Segurança do Trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais
adequados;

10.5. Responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados
durante a execução dos serviços, sendo de sua exclusiva responsabilidade a organização da
“CIPA’, quando for o caso;

10.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

10.7. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
presente licitação, em especial encargo social, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais
e comerciais;

10.8. Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;

10.9. Responder diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a
causar à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na
execução do contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que
estiver sujeita;
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10.10. Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais e trabalhistas de seus
empregados nas datas determinadas pela legislação em vigor;

10.11. Responder por todos os encargos e obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
acidentárias, administrativas, civil e comercial resultante da prestação dos serviços;

10.12. Os serviços deverão ser prestados, conforme o que dispõe o Anexo I – Termo de
Referência, sob fiscalização através de servidor designado.

11. DOS EMPENHOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1. O pagamento será efetuado mensalmente, conforme cronograma financeiro da

Câmara, contado do aceite da nota fiscal, contendo o detalhamento do objeto, através de pix,
boleto ou depósito bancário, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela
contratada.

11.1.1. Deverão estar incluídos no preço todos os insumos que o compõem, tais como as
despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente sobre a execução do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a
Administração, e quaisquer outros que incidam sobre a avença.

11.1.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC
de correção monetária.

11.2. Não será exigido Guia de Recolhimento da Previdência Social e do FGTS se ainda
não vencida a data de competência para recolhimento dessas obrigações.

11.3. As Notas Fiscais/Faturas emitidas pelo fornecedor deverão conter, em local de fácil
visualização, a indicação do nº do Processo, nº do Pregão e da Ordem de início, a fim de se
acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para
pagamento.

11.4. As Notas Fiscais somente serão liberadas quando o cumprimento do contrato
estiver em total conformidade com as especificações exigidas pela Câmara Municipal.

11.6. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país, em 03 (três) vias.
11.7. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade
ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária.

11.8. A retenção de Imposto de Renda, de acordo com o art. 158 Inciso I da CF/88, dar-
se-á na forma do ANEXO I – TABELA DE RETENÇÃO, da Instrução Normativa RFB nº
1234, de 11 de janeiro de 2012 e Decreto Municipal nº 021/2022.

11.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à
aplicação da penalidade.

12. DA VALIDADE, DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado.
12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do o Índice Nacional
de Preços ao Consumidor – INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.
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12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

12.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

12.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

12.8. O reajuste será realizado por aditivo Contratual.

13. DAS PENALIDADES
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou

culpa:
13.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
13.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

Municipal, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
13.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
13.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não

mantiver a proposta em especial quando:
13.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
13.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
13.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
13.1.5.4. deixar de apresentar amostra;
13.1.5.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.
13.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
13.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Câmara de
Vereadores.

13.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

13.1.8. fraudar a licitação;
13.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:
13.1.9.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
13.1.9.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
13.1.9.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.
13.1.10. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
13.1.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
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13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Câmara poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. advertência;
13.2.2. multa;
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública Municipal.
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação
oficial.

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado;

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Municipal, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5,
13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1,
13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da
Lei n.º 14.133/2021.

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração Municipal, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em
favor da Administração Municipal, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de
2022.

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
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licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem

documentação e/ou apresentarem proposta relativa ao presente PREGÃO.
14.2. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público

decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte,
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.

14.3. O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo Pregoeiro
e Equipe de Apoio.

14.4. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

14.5. No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou
indenização, poderá a licitação ter:

a) adiada sua abertura;
b) alterado o edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação, se a

alteração afetar a elaboração das propostas.
14.6. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste edital serão transferidas,
automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequentes aos ora
fixados.

14.7. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua
documentação o endereço, telefone e e-mail.

14.8. Todos os documentos, poderão ser apresentados em vias originais ou através de
cópia autenticada por tabelião, por Servidor Público da Administração ou por publicação em
Órgão da Imprensa Oficial.

14.9. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por
conveniência da Câmara de Santiago, dentro do limite permitido pela, da Lei nº 14.133/21,
sobre o valor inicial contratado.
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14.10. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

14.11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem
as partes o Foro da cidade de Santiago/RS, com renúncia expressa a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

14.12. Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis
caso apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponder à realidade dos
fatos.

14.13. Integra o presente Edital, os seguintes artefatos: TERMO DE REFERÊNCIA,
MINUTA DE CONTRATO e em anexo a PLANILHA DE CUSTOS.

Santiago-RS, 29 de outubro de 2025.

HAROLDO RIOS POUEY
Presidente da Câmara de Vereadores da Santiago
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12/2025

PREGÃO Nº 03/2025 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
MONITORAMENTO ELETRÔNICO E ALARMES

1. OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

vídeomonitoramento eletrônico remoto e alarmes.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Monitoramento Eletrônico

com Câmeras e Alarmes apresenta-se como a alternativa mais adequada, por garantir:
a) Maior eficácia no controle de acessos e vigilância patrimonial.
b) Redução de custos em relação à vigilância presencial.
c) Atendimentos às normas técnicas de segurança eletrônica.
2.2. Trata-se, portanto, de uma solução tecnicamente viável, economicamente vantajosa e

juridicamente adequada, que atende aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e
interesse público.

2.3. A contratação visa garantir a segurança patrimonial e a integridade física de servidores,
vereadores e visitantes, prevenindo invasões, furtos e depredações, além de atender ao
princípio da eficiência (art. 11 da Lei nº 14.133/2021) e às recomendações de gestão
patrimonial.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1. A presente contratação fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, o monitoramento

eletrônico e alarmes enquadram-se como serviço especializado de segurança patrimonial.

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
4.1. A empresa contratada deverá fornecer e manter os seguintes serviços:
a) A licitante vencedora deverá instalar em modalidade de locação, com contrato de

manutenção incluso, todos os equipamentos, substituindo qualquer peça que por ventura
apresente defeito no transcurso do contrato em um prazo máximo de 6 (seis) horas, sendo
assim, deverá possuir equipamentos em reserva técnica;

b) Sistema de Central de Alarme Monitorada 24h, com sensores infravermelho Passivo
PET/comunicação via internet e GPRS;

c) Sirenes e comunicação remota, câmeras internas e externas (DVR gravador digital de 16
canais);

d) Sistema de gravação digital com armazenamento mínimo de 30 dias;
e) Relatórios periódicos de ocorrências e manutenção, disponível quando solicitado pela

Câmara;
f) A central de monitoramento deverá ser operada por equipe treinada e de pronta resposta.
4.2. A licitante deverá apresentar, comprovação que possui assistência técnica própria,

manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de segurança, compreendendo sistema de
alarme, sensores, sirenes e centrais de comunicação, nas dependências da Câmara Municipal
de Vereadores de Santiago/RS, conforme especificações deste Termo de Referência.

4.3. Compromete-se também a contratada a atualizar tecnologicamente todos os
equipamentos sempre que for necessário, com prestação de serviços 24 horas.
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4.4. A licitante vencedora deverá disponibilizar, na cidade de Santiago/RS, um técnico,
com viatura e equipamentos adequados, para atendimentos corretivos imediatos em caso de
falhas, com o prazo máximo de 02 (duas) horas.

4.5. Acesso por meio de plataforma online ou aplicativo seguro, com login e senha
exclusivos, garantindo a confidencialidade, integridade e disponibilidade das informações, de
forma que esta Administração possa acompanhar em tempo real as atividades monitoradas.

4.5.1. Tal medida se faz necessária para assegurar maior eficiência na supervisão dos
serviços prestados, bem como para atender às demandas de segurança e transparência.

4.5.2. Dessa forma, solicitamos que sejam encaminhadas, as orientações técnicas e
credenciais de acesso para os responsáveis designados por esta instituição, de acordo com a
ordem de início da execução dos serviços.

4.5.3. Todos os equipamentos deverão ser fornecidos à Câmara de Vereadores de Santiago,
em forma de locação, com manutenção inclusa, através de equipe técnica para suporte
emergencial, conforme a seguinte descrição de materiais:
Nº Equipamentos utilizados nos locais do monitoramento Unidade Quantidade
1 Câmera de Monit. Infravermelho Full HD 1080p 2.0 Unidade 16
2 DVR gravador Digital 16 canais Full hd com hd 2tb Unidade 1
3 Conector Vídeo Balun Passivo Full HD (Par) Unidade 16
4 Fonte de Alimentação 12V/2A Unidade 16
5 Cabo de Rede 100% Cobre Capa Dupla Blindado - Bobina de 305M Unidade 1
6 Mini rack montado 5u Unidade 1
7 Switch 8 Portas TP-link 10/100/1000 Gigabit TL-SG108 Unidade 1
8 Caixa para CFTV Plástica/Câmeras Unidade 16
9 Parafusos e Buchas - P/Fixação Câmeras e Sensores Unidade 120
10 Central de Alarme Monitorada 24 horas/Comunicação via Internet e GPRS Unidade 2
11 Sensores Infravermelho Passivo PET Unidade 43
12 Sirene 12V 116 Db Unidade 2
13 Teclado LCD Unidade 2
14 Cabo de Alarme 80% Cobre - Bobina 300m Unidade 1
15 Articuladores para sensor Unidade 43
16 Baterias 12V/7A Unidade 2
4.5.4. Os equipamentos deverão ser novos, acompanhados das respectivas notas fiscais.

5. PRAZO DE EXECUÇÃO
5.1. Vigência do contrato: 12 (doze) meses, podendo ser renovado conforme legislação

vigente.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. Assegurar a perfeita execução dos serviços, de acordo com as especificações do objeto

do certame;
6.2. Prestar apoio integral à CONTRATANTE, caso surjam ocorrências, a contar do

momento em que o centro de operações registrar o evento, ressalvados os motivos de caso
fortuito ou força maior.

6.3. Deslocar imediatamente equipe de apoio até as instalações da CONTRATANTE,
sempre que acionados os sistemas de alarme ou registro de quaisquer anormalidades, que
possam indicar ocorrências ou falhas no sistema;

6.4. Responder pela manutenção e perfeito funcionamento dos equipamentos instalados nas
dependências da CONTRATANTE, orientando os usuários dos sistemas para sua correta
operação;
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6.5. Manter total sigilo sobre quaisquer dados fornecidos pelo CONTRATANTE, ou que
vier a ter acesso nas suas dependências;

6.6. Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, por sua culpa ou dolo, decorrentes de ação humana ou de falhas no sistema de
alarme bem como na prestação dos serviços objetos deste instrumento;

6.7. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais resultantes
da execução do presente contrato;

6.8. Obedecer a todos os demais preceitos contratuais e determinações legais do
CONTRATANTE;

6.9. Prestar assistência técnica 24 horas;
6.10. Informar imediatamente qualquer alteração que impacte ao cumprimento das

obrigações.
6.11. O descumprimento das obrigações sujeitará a contratada às penalidades previstas na

Lei nº 14.133/2021 e no contrato.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. Dar a CONTRATADA as condições necessárias à perfeita execução do objeto

contratado;
7.2. Fiscalizar a execução do serviço, aplicando as penalidades legais e contratuais cabíveis

às hipóteses de descumprimento parcial ou total do presente contrato;
7.3. Realizar o pagamento na forma ajustada, conforme estabelecido em contrato;
7.4. Responsabilizar-se pelos danos causados a CONTRATADA por mau uso ou

vandalismos contra os equipamentos instalados, desde que comprovado terem sido causados
por agentes ou prepostos da CONTRATANTE;

7.5. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer modificação feita em suas dependências,
que possa comprometer a eficiência dos equipamentos instalados;

7.6. Alterar unilateralmente o contrato, notificando a CONTRATADA, quando houver a
necessidade de modificação das condições de execução dos serviços, visando melhor adequá-
los as suas necessidades;

7.7. Utilizar o sistema de alarme instalado, pois a sua não utilização desobriga a
CONTRATADA de realizar o monitoramento e arcar com as responsabilidades contratuais.

8. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
8.1. O valor estimado mensalmente, para esta contratação é de R$ 1.925,64 (mil novecentos

e vinte e cinco reais e sessenta e quatro centavos).
8.1.1. Elaborou-se uma planilha de custos e composição dos preços, com orientações por

instituição de assessoramento a órgãos públicos, sendo considerado as seguintes despesas para
a Câmara de vereadores:

a) 5% do valor de custo mensal para um agente de monitoramento;
b) depreciação de uniformes e EPI´s para agente de monitoramento;
c) custo efetivo mensal com mão de obra no monitoramento;
d) rateio de mão-de-obra e custo de operação;
e) depreciação de equipamentos e materiais usados no local de monitoramento;
f) depreciação de equipamentos utilizados na empresa;
g) benefícios e despesas indiretas (BDI); e
h) encargos sociais.
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9. CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
A adequação orçamentária será atendida pela seguinte dotação:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01.01: Poder Legislativo
01.031.0004.2020.0000 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
ELEMENTO: 3.3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
CÓDIGO REDUZIDO – 132020

10. FORMA DE PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efetuado mensalmente, conforme cronograma financeiro da

Câmara, contado do aceite da nota fiscal, contendo o detalhamento do objeto, através de pix,
boleto ou depósito bancário, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela
contratada.

11. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
11.1. A fiscalização e acompanhamento da execução contratual ficarão a cargo da servidora

Clarissa Paz Bordignon de Mello, designada pela Presidência da Câmara Municipal.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Este Termo de Referência integra o processo de licitação na modalidade Pregão

Eletrônico e a execução do presente objeto, deverá respeitar integralmente os princípios da
administração pública, especialmente os da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, bem como os dispositivos da Lei nº 14.133/2021.

HAROLDO RIOS POUEY
Presidente da Câmara Municipal de Santiago
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MINUTA DE CONTRATO

Por este instrumento público, de um lado a CÂMARA DE VEREADORES DE
SANTIAGO/RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 89.343.065-
0001/43, com sede administrativa na Rua Bento Gonçalves, nº 1642, neste ato representado
pelo Presidente da Câmara Municipal ................................., doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa .................................................., pessoa jurídica de direito
privado, inscrita sob o CNPJ nº ......................................, estabelecida
na ................................................., endereço eletrônico:......................................., telefone
nº.........................................., neste ato representado
por ........................................................................., CPF nº ......................................, doravante
denominada CONTRATADA, ajustam e acordam o presente Instrumento, o qual será regido
pelas cláusulas e disposições seguintes, todas em conformidade com o que dispõe o Edital de
Pregão Eletrônico nº .........../2025, bem como a Lei nº 14.133/21, com suas devidas
alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES:

1.1. O presente Instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM MONITORAMENTO ELETRÔNICO E ALARMES, nas
dependências do Poder Legislativo de Santiago/RS.

Item Produto Unid. Quant. Valor
Unitário. Valor Total.

Total do Fornecedor:
Total do Geral:

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. O Termo de Referência
1.2.2. O Edital do Pregão Eletrônico nº ........./.........;
1.2.3. A proposta do Contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados;
1.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados a

partir da data de sua convocação, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

1.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde
que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
1.3.2. Na hipótese de o convocado se recusar a assinar o contrato ou não cumprir com

o previsto no item 1.3, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e
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eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de
registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O presente contrato vigora a partir da data de assinatura para o objeto descrito na
cláusula primeira, até ........................................., podendo o mesmo ser prorrogado a critério
da Administração, em conformidade com o previsto na Lei nº 14.133/21, por períodos
sucessivos até o limite previsto na referida lei.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes
requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo

aditivo.
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado

nas sanções de declaração de idoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o Poder
Público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL:

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto
constam no Termo de Referência e Edital do Processo Licitatório.

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO;

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

5.1. O valor total estimado da contratação é de R$ .........................................................
para o período de 12 meses.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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5.3. O pagamento será efetuado mensalmente, conforme cronograma financeiro da
Câmara, contado do aceite da nota fiscal, contendo o detalhamento do objeto, através de pix,
boleto ou depósito bancário, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela
contratada.

5.3.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não efetuar o pagamento, se no ato
da fiscalização, os serviços não estiverem de acordo com as especificações apresentadas neste
contrato e, ainda, se forem executados sem a prévia autorização e fiscalização do servidor
nomeado para tal.

5.3.2. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao contratado
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC
de correção monetária.

5.4. Não será exigido Guia de Recolhimento da Previdência Social e do FGTS se
ainda não vencida a data de competência para recolhimento dessas obrigações.

5.5. As Notas Fiscais/Faturas emitidas pelo fornecedor deverão conter, em local de
fácil visualização, a indicação do nº do Processo, nº do Pregão e da Ordem de início, a fim de
se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para
pagamento.

5.6. As Notas Fiscais somente serão liberadas quando o cumprimento do contrato
estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo Órgão Público.

5.7. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO, enquanto pendente de
liquidação, quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade
ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária.

5.8. A retenção de Imposto de Renda, de acordo com o art. 158 Inciso I da CF/88,
dar- se-á na forma do ANEXO I – TABELA DE RETENÇÃO, da Instrução Normativa RFB
nº 1234, de 11 de janeiro de 2012 e Decreto Municipal nº 021/2022.

5.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com a parcela vinculada ao evento, cujo descumprimento der origem à
aplicação da penalidade.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS:

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do o Índice Nacional
de Preços ao Consumidor – INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
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6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por aditivo Contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO:

7.1. A execução deverá ocorrer de acordo com a ordem de início expedida pelo órgão
público ou do servidor designado para a fiscalização do contrato e deverá observar as
especificações do Termo de Referência.

7.1.1. A contratada deverá apresentar antes do início da execução do serviço a
anotação de responsabilidade técnica – ART ou RRT ou instrumento legal equivalente para
todas os serviços e montagem que efetuar, devidamente paga.

7.1.2. A contratada deverá disponibilizar, acesso por meio de plataforma online ou
aplicativo seguro, com login e senha exclusivos, garantindo a confidencialidade, integridade e
disponibilidade das informações, de forma que esta Administração possa acompanhar em
tempo real as atividades monitoradas.

7.1.3. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante
da Administração, especialmente designado.

7.1.4. O atraso ou a inexecução, mesmo que parcial, de algum dos serviços na forma
estipulada, ocasionará à CONTRADA a aplicação de penalidades legais.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, além da prestação do serviço contratado, obriga-se a:

a) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da
legislação vigente;

b) Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital em compatibilidade com as obrigações assumidas.

c) Disponibilizar o Responsável Técnico e os funcionários conforme
dimensionamento necessário à execução dos serviços estabelecidos no edital e selecionar e
preparar rigorosamente os empregados/cooperados que irão prestar os serviços, fornecendo a
eles os equipamentos necessários à prevenção de acidentes (EPI’s);

d) A contratada deverá fornecer todo o material, equipamentos e produtos necessários
à execução dos serviços.

e) A contratada deverá prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação
solicitada pela fiscalização designada pela CONTRATANTE em até 24 horas, podendo esta
solicitar prorrogação deste prazo quando declarada a necessidade.

8.2. A Câmara comunicará imediatamente à contratada qualquer anormalidade
verificada na execução dos serviços de modo a permitir à mesma a pronta adoção das
providências cabíveis;
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8.3. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
presente licitação, em especial encargo social, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais
e comerciais;

8.4. Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;

8.5. Responder diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a
causar à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na
execução do contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que
estiver sujeita;

8.6. Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais e trabalhistas de seus
empregados nas datas determinadas pela legislação em vigor;

8.7. Responder por todos os encargos e obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, acidentárias, administrativas, civil e comercial resultante da prestação dos serviços;

8.8. A contratada deverá promover o fiel cumprimento da Lei Federal nº 13.709/2018
- Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, especialmente do trato dos dados pessoais dos
servidores.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

9.1. São obrigações do Contratante:
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;
9.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo Contratado;
9.1.3. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;

9.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no
total ou em parte, às suas expensas;

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
9.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
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10.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
10.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do

edital.
10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.
10.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação;
10.1.6. fraudar a licitação;
10.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:
10.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
10.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
10.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.
10.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
10.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

10.2.1. advertência;
10.2.2. multa;
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação
oficial.

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
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10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5,
10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1,

10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da
Lei n.º 14.133/2021.

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73,
de 2022.

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral dos danos causados.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:

11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

11.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.

11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da
Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio
de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento
das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção
do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.

11.7. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual,
quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

11.8. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo
contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados
serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção
do contrato de trabalho.

11.9. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante
reterá:

a) A garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento
das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias - a
qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da
legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e

b) Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

11.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por
parte do contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento
das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos
serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao
contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).

11.11. O contratante poderá ainda:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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a) nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia
prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que
rege a matéria; e

b) nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os
eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato.

11.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES:

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº
14.133, de 2021).

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

13.1 As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos créditos
orçamentários abaixo especificados, conforme a Lei Orçamentária corrente:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01.01: Poder Legislativo
01.031.0004.2020.0000 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
ELEMENTO: 3.3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
CÓDIGO REDUZIDO – 132020

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS:

14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
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14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.

14.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.

14.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

14.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

14.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.

14.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

14.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização,
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

14.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses
previstas na LGPD.

14.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a
ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

14.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS:

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133,
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de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.
7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO:

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santiago/RS para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

E por estarem as partes justas e acertadas assinam o presente instrumento em duas
vias de igual teor e forma.

Santiago-RS, ____ de __________ de 2025.

CONTRATANTE CONTRATADA
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